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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 18/2026.
AUTOR: Irineu Sandeski - PL
                                               
SÚMULA:” Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar Parques Sensoriais Inclusivos no Município de Itanhangá/MT e dá outras providências..”

O senhor Vereador Irineu Sandeski, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminham ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar Parques Sensoriais Inclusivos no Município de Itanhangá/MT.

Art. 2º Os Parques Sensoriais Inclusivos têm como objetivo promover a inclusão social, o desenvolvimento sensorial e a acessibilidade para crianças, jovens e adultos, especialmente pessoas com deficiência.

Art. 3º Os parques deverão ser planejados com equipamentos e estruturas que estimulem os sentidos, tais como:

I – Tato;
II – Audição;
III – Visão;
IV – Olfato;
V – Equilíbrio e coordenação motora.

Art. 4º Os espaços deverão conter, sempre que possível:

I – Brinquedos adaptados e acessíveis;
II – Pisos adequados para segurança e acessibilidade;
III – Sinalização inclusiva;
IV – Areas de convivência;
V – Ambientes tranquilos para acolhimento sensorial.

Art. 5º O Poder Executivo poderá:

I – Firmar parcerias com entidades públicas e privadas;
II – Buscar recursos estaduais e federais;
III – Integrar o projeto com as áreas de educação, saúde e assistência social;
IV – Promover campanhas de conscientização sobre inclusão.

Art. 6º A implantação dos parques poderá ocorrer de forma gradual, conforme disponibilidade orçamentária.

Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Itanhangá, 25 de março de 2026.


Irineu Sandeski
Vereador - PL














                    
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. 18/2026 

Aos Exmos. Senhores VEREADORES E VEREADORAS.
O presente Projeto de Lei visa promover a inclusão social e o bem-estar de pessoas com deficiência no Município de Itanhangá/MT, por meio da criação de parques sensoriais inclusivos.
Esses espaços são fundamentais para o desenvolvimento cognitivo, motor e social, especialmente de crianças com transtornos do espectro autista e outras condições que demandam estímulos diferenciados. Além disso, proporcionam um ambiente acessível e acolhedor para toda a comunidade.
A iniciativa reforça o compromisso do município com a inclusão, acessibilidade e qualidade de vida da população.
Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores para aprovação da presente matéria.



Irineu Sandeski
Vereador - PL
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